
ERSE .-.^íoi^o^^»;;- ^ 
E N T I D A D E R E G U L A D D R A 
D O S S E R V I Ç O S E N E R G É T I C O S 

C O N S E L H O T A R I F Á R I O 

Parecer sobre 

"PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA ALÍNEA B) DO N.S 7 DA DIRETIVA N.^ 20/2013, DE 22 DE NOVEMBRO" 

A Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE) foi criada pelo Decreto-Lei n.^ 97/2002, de 12 
de abri l , que dispôs sobre a organização e func ionamento do Conselho Tarifário^ (CT), na redação dada 
pelo Decreto-Lei N,2 84/2013, de 25 de junho "(...) órgão consultivo específico para as funções da ERSE 
relativas a tarifas e preços." ^ 

Ao Conselho Tarifário compete, através das suas secções especializadas - setor elétr ico e gás natural 
emit i r parecer sobre a aprovação e revisão dos regulamentos tari fários, bem como sobre a fixação de 
tarifas e preços, parecer este que é aprovado por maioria e não tem carácter vinculat ivo. 

Atendendo aos prazos fixados por lei e regulamento para a fixação de tarifas do ano seguinte o 
Conselho de Administração da ERSE enviou ao Conselho Tarifário o documento contendo a " Proposta 
de alteração da alínea b) do n.^ 7da diretiva n.^20/2013, de 22 de novembro"^ cabendo ao CT emit i r 
parecer no prazo de 30 dias. 

Posto o que, a Secção do Sector Elétrico do Conselho Tarifário emite o seguinte parecer: 

GENERALIDADE 

1. A EDA, S.A. tem como objet ivo desenvolver na RAA as atividades de produção, aquisição, t ransporte, 
distr ibuição e comercialização de energia elétrica. Enquanto ent idade prestadora de um serviço 
públ ico, a EDA, S.A. explora 9 sistemas elétricos independentes e com características distintas 
relat ivamente à estrutura da produção, redes e número de clientes. 

No Quadro seguinte, apresenta-se uma síntese com a caracterização dos sistemas elétricos de cada 
ilha e região. 

' Doravante abreviado por CT. 
' cr. artigo 45*^ dos Estalutos anexos ao Decreto-Lei n.o 97 /2002 , de 12 de Abril, 
3 Ref: E -Tecnicos /2016 /1023 /VM/ao , de ]4 /outubro/2016 
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\ndtador / Ifítm itntt M v i a I > r ( * l r i C r a d e u iia lDf |a Pica fa ial F l e r a i Corvo Talai 
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H( b i u n i n - 5 6 5 ; 138 213 5 6 14] 4 3 3 9 S 5 S E 13 8 8 3 1 4 S 2 4 3 699 4 5 9 245 766 
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k in l lnh i% MT 8 0 77S 4 1 0 S4 128 221 138 87 3 1 909 
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ni/mtcrp prudulo 

2. O Regulamento da Qualidade de Serviço do setor elétr ico, através do art igo 18.^ descreve o conceito 
de Incidente de Grande Impacto (IGI), nos seguintes termos: 

"a - Designa-se por incidente de grande impacto todo o incidente que, independentemente da 
sua causa, or igine uma ou mais interrupções de que resul tem uma energia não fornecida ou 
não distribuída superior ao l imiar estabelecido por Diretiva da ERSE. 

b - Todos os Incidentes de grande impacto devem ser objeto de um relatório a enviar à ERSE, 

de acordo com o Procedimento n.^ 4 do MPQS." 

3. A Diretiva da ERSE N.s 20/2013, no seu ponto 7, aprova os limiares para classificação de um incidente 
de grande impacto, que no caso da RAA, corresponde à "Energia não fornecida ou não distribuída 
superior a 5 M W h nas ilhas de S. Miguel e Terceira e 1 M W h nas restantes i lhas". 

4. Por ou t ro lado o Procedimento N.^ 4 da ERSE - INFORMAÇÃO A PRESTAR NO CASO DE INCIDENTES 
DE GRANDE IMPACTO, define o conteúdo mín imo do relatório a enviar à ERSE quando ocorrem 
incidentes de grande impacto, previstos ho Art igo 18.^ do RQS. O relatór io deverá conter uma 
descrição pormenorizada das ocorrências verificadas e do seu impacto nas redes e indicadores de 
cont inuidade de serviço afetados, nomeadamente: 

a) Causa das interrupções do fornec imento e sua fundamentação; 

b) Consequências das interrupções, nomeadamente, o número de clientes afetados, as zonas 

geográficas afetadas e a energia não fornecida ou não distr ibuída; 

c) Ações de reposição de serviço, caracterizadas, nomeadamente, quanto à cronologia, 
procedimentos adotados, dificuldades encontradas e estratégia de comunicação; 

d) impacto nos indicadores de cont inuidade de serviço, gerais e individuais, nos níveis de 
tensão envolvidos. 

O relatór io deve ser enviado no prazo de 20 dias, contados a part i r da data de início do incidente a que 
se refere, dando conhecimento do mesmo às autoridades administrat ivas. 
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5. O c r t o m o u conhecimento de que a EDA, S.A. em cumpr imento das disposições regulamentares, 
cujo início ocorreu em 1 de janeiro de 2014, já submeteu à ERSE, mais de 5 dezenas de relatórios^ no 
âmbi to dos IGI, ocorridos nos sistemas elétricos da RAA. 

6. A ERSE, através da consulta Pública N.^ 57, vem propor a alteração dos l imites para a classificação 
de interrupções como IGI na RAA, devendo as mesmas continuar a ter em consideração o impacto 
dessas interrupções, incluindo número/potênc ia de clientes afetados e a duração da interrupção de 
fornec imento, que se pode refletir através da util ização de indicadores de cont inuidade de serviço, 
como é o caso da END. Propõe o regulador, que os limiares dessa END evoluam de fo rma independente 
para cada ilha, em proporção à sua dimensão e equivalentes aos que resultar iam da interrupção da 
total idade dos clientes de cada ilha durante o período de 1 hora^. 

7. Os novos l imites para a classificação de interrupções como IGI corresponderão aos valores da END, 
a seguir apresentados. 

Ilha 
Limite atual Limites propostos 

: END(MWh) END(MWh) 

Santa Maria 1,0 1 2,000 
São Miguel 5,0 ; 10,000 

Terceira 5,0 j 10,000 
Graciosa 1,0 1,500 

São Jorge 1,0 3,000 

Pico 1,0 4,500 

Faial 1,0 5,000 

Flores 1,0 1,100 

Corvo 1,0 0,150 

Com esta alteração o número de relatórios IGI, já reportados, passaria de 173 para 6 2 ^ 

8. De acordo com o número 3, do Art igo 20.5 do RQS, - o cálculo dos indicadores gerais de cont inuidade 
de serv iço ' e os indicadores individuais de cont inuidade de serviço^ definidos no ponto 2 da Diretiva da 

ERSE - Proposta de alteração ao Procedimento n.5 9 do MPQS e da alínea b) do n.5 7 da Diretiva n,5 2 0 / 2 0 1 3 , de 22 de 
novembro, Documento justificativo, fevereiro 2017, Pág. 3 

^ Excetuando-se as duas ilhas de maior dimensão. São Miguel e Terceira , referindo a ERSE que "... os limites obtidos com as 
metodologias propostas aparentam ser demasiado elevados, principalmente quando comparados com os limites 
atualmente em vigor na ilha da Madeira (10 M W h ) e em Portugal continental (50 MWh) . Nesse sentido, para estas duas 
ilhas, considerou-se a hipótese de se adotarem limites equivalentes ao limite atualmente em vigor para a ilha da Madeira , 
10 MWh." Proposta de alteração ao Procedimento n.e 9 do MPQS e da alínea b) do n.5 7 da Diretiva n.e 2 0 / 2 0 1 3 , de 22 de 
novembro. Documento justificativo, fevereiro 2017, Pág. 7. 
^ ERSE - Proposta de alteração ao Procedimento n.9 9 do M P Q S e da alínea b) do n.e 7 da Diretiva n.e 20 /2013 , de 22 de 
novembro. Documento justificativo, fevereiro 2017, Quadro 2-6, Pág. 9. 
'Regulamento da Qual idade de Serviço do Setor Elétrico, Art.? 20, N.s 2 b} e c) . 
^Regulamento da Qual idade de Serviço do Setor Elétrico, Art.s 24, N , B 1. 
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ERSE 20/2013, "deve considerar todas as interrupções que afetem os PdE do respetivo operador das 
redes, independentemente da or igem, sendo excluídas aquelas que, com origem em instalação de cl iente, 
não in ter rompam outros cl ientes." Por out ro lado, conforme estipulado no ponto 3.3 do Procedimento N.^ 
3 da ERSE, o Número de interrupções (NI) - é um Indicador que representa o número tota l de interrupções 
longas num PdE num determinado período estabelecido e a Duração tota l das interrupções (Dl) é um 
Indicador que representa o tempo tota l das interrupções longas verificadas num PdE num determinado 
período estabelecido. 

9. O CT considera e reafirma o princípio da inexistência de qualquer correlação entre o cumpr imento dos 
indicadores gerais ou individuais de qualidade de serviço e os relatórios de IGI. 

10. Não obstante, por considerar que os IGI são parte de um relato úti l da qual idade de serviço efetiva 

prestada aos consumidores, o CT deixa expressa a sua determinação em cont inuar a acompanhar de 

mui to perto esta questão, pelo que solicita à ERSE que, no exercício da sua função de 

acompanhamento e análise destes relatórios 

• consolide o limiar da END mais adaptado à realidade de sistemas isolados, como são as 

ilhas, 

• dê suporte mais e fe t ivoao efeito neutro da diminuição de IGI por via da alteração do limiar 

da END, 

e das conclusões dessa análise preste o necessário relato ao CT. 

11 . O CT considera que a fundamentação da proposta apresentada não se devia l imi tar a uma análise do 
impacto administrat ivo, devendo ser complementada com uma análise quali tat iva dos relatórios de IGI 
elaborados nos úl t imos anos. 

CONCLUSÕES 

Atento ao exposto, o CT concorda com a Proposta de alteração aos l imites para a classificação de 
interrupções como IGI na RAA, sem prejuízo das recomendações expressas neste parecer. 

V O T A Ç Ã O 

G L O B A L I D A D E 

V O T A Ç Ã O 

E S P E C I A U O A D E 
A M E I O S 

N O M E t E N H O A D C U P R E S E N T A D * 
F A V O U F A V O R C O N T R A 

E n ( , * Antún io Cavalhe i ro 

H e p r e s e n t a n i e d F j i j o c í a t B e i 

q u e t e n h a m a u o t a d o s 

u j í i j u m i d o t e j de eleir icidade 

e m média l e n u o (MT), alta 

tensSo (AT) e muno a l ia ten i3o 

| M A T 1 - ( A P I G C E E | 

^ 1 ^ 
1 

i 
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N O M I I E N T I D A D I R I P R E S E N T A D A 

" SÍTCÍMÕTSIÍÍ» 
R e p r c i e n t a n l e de asjociaçScs 
que l e n h a m j t w c a d o s 
consumrdorct de eletriciddde 
e m m M i i t e n j i o (MT). iK3 
tenilo (ATI e mui lo i H a tensio 
(MAT) - (APIGCíE) 

Dr, C t r i M C h i p s 
R e p r e i e n i i n l t de aí iociaçBes 
de d e i e i a do con iumidor de 
carster j e n í r l c o -UGC 

D r . ' C u o l i n i G o u v e i a 
R r p r e t e n t i n l e de associa fdet 
de d c f e u do consumidor de 
c í r a t e r g e n é r t i Q - D E C O 

Dr, E d u a r d o Q u i n t a Nova 
Repretentante de assoclaçõej 
de d í f e i a do corsumídor de 
carater j e n í r i c o - U G C 

Sr. M i r lo A g o n l n h o Heit 
R e p i e i e n t a n i e d o i 
c o n s u r r v d o r n da região 
a u i ò n o m a d o s Açores - (ACRA) 

V O T A Ç & O 

E S P E C I A U D A D E 

V O T A C A O 

G L O B A U D A D E 

ABSTINdiO 

4 
DI. F e r n a n d o Manue l 
R o d r l g u c i Ferre i ra 
Rep ie ien tan te das empresas 
do sistema elétrico da região 
dos Açoret - (EDA) 

Dr. Lult A l e i a n d r e Silva 
Representante de 
comerc ia Illa do res de 
e le l r i t idade e m regime Irvre 

Enf.> Joana S I m 6 e s 
Representante do 
comerc ia l i iador de últirno 
recurso de e leUicidade que, 
n e i i a t funçfies, a lue e m todo o 
l e r n l ú r i o do cont inente . [EDP-
Serviço U n i v e r « l ) 

E n f . i . Car los Henggeler 
Representante de entidades 
c o n t e i i i o n l r i a i de dislr ibul(3o 

I de e let r iddade e m bal ia 
I t e n s l o ( B T ) . (CEVEI 
\ Eng.< Joaqu im Corre ia Te i íe l ra 

R e p r e s e n l a n i e da eni idade 
concessionária da Rede 
Kaeional de D is t r ibu i - lo d e 
e l e t r 1 c l d a d e ( R N D ) - ( E 0 P -
DistrlbuiçJo) 

Dr. Nuno G o m e t 
Representante dos 
consumidores da região 
a u t ú n o m a d a Madeira - A C M 
representação assegurada pela 
- ( D E C O ) 

D r i , P a i r id 1 Carol ino 
R e p r e s e n l a n i e da Direc(So-
Getal do Consumidor - | D C C ) 

Dr. A r n u n d o Vare la 
Representante da AssacfaçSo 
Nacional de Municipios - (ANP) 

E n g . * P t d r o Furtado 
Representante da ent idade 
c o n c e i í i o n i r í a da Rede 
Nacional de Transporte de 
E l e t r i c i d a d e ( R N T ) - I R E N ) 
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. . (J » -

V O T A Ç Ã O 

G L O B A U D A O E 

V O T A Ç Ã O 1 
! AKEIOS 

E S P E C I A L I D A D E | 

NOME ( EnnOADE RíCRESENTADA ' f^^,Qf CONTHA FAVOR COMTRA . ABiTENçAo 1 

Or . Rui Miguel de Avei ro Vie ira 
Represeniante d a i e m p r e s a s 
do j i s i e m a e l í t r ico da regi3o 
M a d e i r a - ( E L M | 

Or. Vitor M a c h a d o 
Representante de a s s o c i ^ ^ e ) 
de defesa do comumidor de 
carater genér ico-<CECO| 

j 

1 

1 

I 

TOTAL j 

Eng . i M a n u e l a M o n l i 
Presidente do Conselho Tarifário 
nos lermos da Decre io LeI n . ' 
S 4 / 2 0 I 3 , de 25 de junho 

V O T A Ç Ã O 

G L O B A L I D A D E 

— — — — 

V O T A Ç A O 

E S P E C I A L I D A D E 
VOIODE QUAUDADE 

tendo sido 

folhas, incluindo as destinadas à votação e assinatura dos O parecer que antecede tem ^ /^^Ao 

membros do conselho tarifárinTintVgra ainda \í{ f anexos, contendo sentidos de voto 

e declarações de voto. 
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Ex. Ma Sr-. Presidente do Conselho Tarifário 

Eng^ Manuela Moniz 

Parecer sobre a . 

Proposta de Alteração da Alínea 6) do N-9 7 da Diretiva n , ' 20/2013, de 22 de Novembro. 

VOTO 

Na qua l idade de representante dos consumidores de M A T , AT e M T . venho pelo presente 

documen to , mani festar o v o t o favo ráve l ao parecer do Conselho Tar i fá r io , secção elétr ica, 

relat ivo à Proposta de Alteração da Alínea B) do N.? 7 da Diretiva n,5 20/2013, de 2 2 de Novembro. 

Antón io More i ra Cavalheiro 

Lisboa 20 de Março de 2016' 



Data: 17/63/2917 [ 1 9 : 5 1 : 6 9 ] 
De: Eduardo ]o rge G l ó r i a Quin ta Nova .<eduardo.qu in tanova@cm-s in t ra .p t> 
Para: Manuela Moniz cmanue la .n .mon iz@por tuga lma i l .p t> , P a t r i c i a . C a r o l i n o @ d g . c o n s u m i d o r . p t 
Cc: chagascar losa lber to@gmai l .com, C é l i a Marques <cel iamarques@ugc.pt> 
Assunto: Pareceres CT sobre Proposta A l t e r a ç ã o Procedimento 9 e a l í n e a b) n?7 D i r e t i v a n? 
26/2613 

E x m a . S e n h o r a 

P r e s i d e n t e d o C T / E R S E 

E n g a . M A N U E L A M o n i z 

CARLOS Chagas e E D U A R D O Q u i n t a - N o v a , r e p r e s e n t a n t e s da UGC n o C o n s e l h o T a r i f á r i o da Erse 

c o m u n i c a m a V. Exa. q u e v o t a m f a v o r a v e l m e n t e na g e n e r a l i d a d e e na e s p e c i a l i d a d e os s e g u i n t e s 

P a r e c e r e s : 

- P a r e c e r s o b r e " P r o p o s t a d e A l t e r a ç ã o d o P r o c e d i m e n t o n .^ 9 d o M a n u a l d e P r o c e d i m e n t o s da 

Q u a l i d a d e de Se rv i ço d o S e t o r E l é t r i c o " ; 

- P a r e c e r s o b r e " P r o p o s t a de A l t e r a ç ã o da A l í n e a B) d o N . 9 7 da D i r e t i v a n.? 2 0 / 2 0 1 3 , d e 22 d e 

N o v e m b r o " . 

C o m os m e l h o r e s c u m p r i m e n t o s . 

CARLOS Chagas 

E D U A R D O Q u i n t a - N o v a . 

Eduardo Quinta-Nova 
Vereador da Cômoro Municipal de Siritra 

Largo Dr. Virgilio Ho r fo 

2714-501 SINTRA 

Telefone: +352 219 238 891 

Fax: +351 219 238 542 

eduardo.Quintanova@cm-sintra.pt 

S I N T' R A 

D e : (DGC) Patricia Carol ino [mai l to :Patr ic ia .Caro l ino@dg.consumidor .pt ] 

E n v i a d a : sexta- fe i ra, 17 de março de 2017 17:57 
P a r a : manuela .n .moniz@por tuga lmai l .p t ; acavalhei ro@megasa.pt ; armando.vare la@cm-souse l .p t ; 
chagascar losalber to@gmai l .com; ch@deec.uc.pt ; car los.s i lva@aimmap.pt ; cgouveia@deco.pt ; Eduardo 
Jorge Glória Quinta Nova; fer fer re@eda.pt ; joana.s imoes@edp.p t ; joaqu imcorre ia . te ixe i ra@edp.p t ; 
lu isalexandre.s i lva@galpenergia.com; vmachado@deco.pro tes te .p t ; rep.erse@acra.pt ; ngomes@deco.p t ; 
Pedro.Fur tado@rehgasodutos.pt ; rv ie i ra@eem.pt 
A s s u n t o : Pareceres CT sobre Proposta Al teração Procedimento 9 e alínea b ) Diretiva n ° 20 /2013 

Caros Conselheiros, 

Seguem e m anexo as últ imas versões de textos de : 

- Parecer sobre "Proposta de Al teração do Procedimento n° 9 do Manual de Procedimentos da Qual idade 
de Serviço do Setor Elétr ico"; 



DECLARAÇÃO DE VOTO 
D E C O - A s s o c i a ç ã o P o r t u g u e s a p a r a a D e f e s a d o C o n s u m i d o r 

O presente parecer do Conselho Tarifário - secção do setor elêl i ico, incide sobre o documento 
contendo uma " Proposta de alteração da alínea b) do n,° 7 da diretiva n." 20/2013, de 22 de 
novembro", através do qual, a ERSE vem propor uma alteração dos limites da Energia Não 
Distribuída (END) para a classificação de interrupções como "Incidentes de Grande Impacto" 
(IGI) na Região Autónoma dos Açores (RAA), 

A DECO considera que o parecer elaborado, e submetido a votação dos membros do Conselho 
Tarifário, nâo transcreve de forma completa o seu entendimento nesta matéria, nem garante a 
sequencia esperada das recomendações expressas pelo que man i fes ta u m v o t o de 
" a b s t e n ç ã o " e apresenta, nesta declaração de voto. a sua posição na legítima defesa dos 
interesses dos consumidores da RAA. 

A DECO não se òpõe â revisão dos limiares em vigor, em si mesmo, mas considera que a 
proposta da ERSE não apresenta a necessária robustez analítica com base no conhecimento 
adquirido. Nesse sentido, a DECO teme que uma redução'administrat iva do número de IGI 
acabe por esvaziar metricamente os problemas de fundo, reais, e não potencie o conhecimento 
necessário para melhoria da qualidade de serviço prestada aos consumidores da RAA. 

Assim, e antes de avançar com a aprovação de novos limiares que no final irá reduzir a 
informação sobre os sistemas elétncos da RAA, a ERSE deve produzir uma análise do 
conjunto das mais de 5 dezenas de relatórios entretanto recebidos, e fundamente, de forma 
inequívoca: . ' 

• estar na posse dos elementos necessários para um correto conhecimento dos 
principais problemas que existem no fornecimento de energia elétrica nas diferentes 
ilhas do arquipélago. 

• que a redução do volume de informação, por via da alteração dos limiares, nâo 
obstaculize a progressão no conhecimento dos pontos a melhorar no sistema elótrico 
do arquipélago. 

Neste sentido, e pelos motivos expressos anteriormente, a DECO não pode concordar com a 
aprovação da proposta de alteração dos limites de END para a classif icação de interrupções 
como IGI, considerando que é necessána uma análise mais robusta. . 

Por fim, a DECO concorda com o Conselho Tarifário sobre a inexistência atual de qualquer 
correlação entre os indicadores gerais ou individuais de qualidade de serviço, seus respetivos 
padrões e os relatórios de IGI, mas acrescenta que tal principio deve absolutamente manter-se, 
pelo menos durante alguns anos, precisamente para garantir a monitorização dos impactos 
desta revisão dos limiares de classificação dos IGI. 

ERSE - Conselho Tarifário, 20 de março de 2017 

Carolina f^loura Gouveia 

k e j ) r c s e i i l ; n i t c (li) D I X . O i io Con.sc l l io r a r i l V í r i o (hi E R S E / S c c ç A o K I t l i ica 



Data: 20/03/2017 [ 1 0 : 3 4 : 1 4 ] 
De: Már io Reis <sec re ta r i adoge ra l@acra .p t> 
Para: Manuela Moniz <manue la .n .mon iz@por tuga lmai l .p t> 
Cc: "(DGC) P a t r i c i a C a r o l i n o " <pa t r i c i a . ca ro l i no@dg .consum ido r . p t> " 
Assunto: , Parecer do CT sobre Proposta A l t e r a ç ã o do Procedimento 9 e a l í n e a b) n^? D i r e t i v a n^ 
20/2013. 

Exm.* Senhora Manuela Moniz, 
Presidente do Conselho Tarifário da ERSE (Sector Eléctrico) 

Em cornformidade com o deliberado, incluso lenho a honra de remeter o meu voto bem como a respectiva declaração que 
se anexa. 
Sem outro assunto, subscrevo-me Atenciosamente 

Com os nossos melhores cumprimentos 
O Secretário Geral da ACRA 
Mário Agostinho Reis 

PS - Em anexo o indicado. 

Esta mensagem contem infonnaçãò de natureza confidencial e é exclusivamente dirigida ao(s) destinatário(s) indicado(s). 

Se, por engano, receber esie e-mail agradecemos que não o copie nem o reenvie e que nos notifique do ocorrido através do 

e-mail de resposta. 



NIF: 512025657 

A C R A - ASSOCIAÇÃO DOS CONSUMIDORES DA REGIÃO AÇORES 

Pessoa Coletfva de Utilidade Pública 
(Despacho N" 1950-2013, publicado na II Série, do Jornal Oficial N<* 216 de 2013-11-07) 

Assunto: Parecer rio CT sobre Proposta Al teração do Procedimento 9 e alínea b) Diretiva 20/2013. 

D E C L A R A Ç Ã O D F . V O T O 

Voto favoravelmente o parecer do CT sobre Proposta Alteração do Procediinento 
9 e alínea b) n°7 Diretiva n° 20/2013. 

Não obstante, relativamente a este último, permito-me tecer a seguinte ordem de 
considerações: 

1 . O argumento dos "relatórios a ma/s" que é utilizado pela EDA e acolhido como 
bom pela ERSE. não pode considerar-se propriamente um argumento: 

2. Nunca vimos-explicitados de forma clara quais os critérios que em 2013 serviram 
para dar como boa a fixação do valor de 5 KWh como configurativo de JGI, a 
ignorância destes crltenos dificulta a percepção da validade do nove valor 
proposto 10 KWh 

3. Em termos práticos, a consequência será que os relatórios de IGI que 
obrigatoriamente são reportados á ERSE, passarem a acontecer apenas quando 
a interrupção de energia em São Miguel e Terceira forem, grosso modo de 20 
minutos [contra os 10m da prática anterior), 

4 . Apesar de reconhecer que . está garantida por outros procedimentos a 
consideração de todos estes eventos de quebra de fornecimento para a afenÇâo 
da qualidade de sen/iço. afigura-se-nos legítimo concluir que se está aqui a 
alargar a malha dos IGJ sem nenhum motivo ponderoso que o jusnfique 

Ponta Delgada 20 de Março de 2017 

O Secr 

St i m o Reis.-

<«aL)rfcdnardoAh.ct.n.«7.')7l.0-.j7: A.içr.i d.. H O O . M . U . 'Id : 0 < : i 7 ^ S í h-nwií içakj..;,iiH!ram.-rãdohf«..Nm.-r».ncrn ft 
L;iiW. Ouqi i í DAMln H,i|mi.., 'M i l 0 - | 4 | Humi I c U . K t -n ia i l S£^imrm . l , . ,1 , , l ) .>rl ; i , /nT r:iv'iiiii I 



Data: 29/03/2617 [ 1 0 : 4 4 : 4 9 ] 
De: Fernando Manuel Roidrigues F e r r e i r a < fer fer re@eda. pt> 
Para: manue la .n .mon iz@por tuga lma i l . p t , " ' (DGC) P a t r i c i a C a r o l i n o ' " 
< P a t r i c i a . C a r o l i n o | 3 d g . consumidor .p t> 
Assunto: FW: Pareceres CT sobre Proposta A l t e r a ç ã o Procedimento 9 e a l í n e a b) n^7 D i r e t i v a n^ 
20/2013 

Exma. Presidente do Conselho Tar i fár io , 

Exma. Vice-Presidente do Conselho Tar i fá r io , 

Fernando M a n u e l Rodrigues Ferreira, rep resen tan te das empresas do s is tema e lé t r i co da Região 

A u t ó n o m a dos Açores, no Conselho Tar i fár io da ERSE, v ê m pelo presente comun ica r a V. Exa. que vo ta 

f avo rave lmen te , na g loba l idade, o Parecer do CT, sobre a "PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA ALÍNEA B) DO 
N.5 7 DA DIRETIVA N.? 20 /2013 , DE 22 DE NOVEMBRO" . 

Com os me lhores c u m p r i m e n t o s , 

Fernando Ferreira 

De: (DGC) Patricia Carol ino [mai l to :Pat r ic ia .Caro l ino(5)dg.consumidor .p t ] 

Enviada: 17 de março de 2017 16:57 

Para: manue la .n .mon i z@por tuga lma i l . p t ; acava lhe l ro@megasa.p t ; a rmando .va re la@cm-souse l .p t ; 

chagascar losa lber to@gmai l , com; ch@deec.uc .p t ; car los .s i l va@aimmap.p t ; cgouve ia@deco .p t ; 

edua rdo .qu in tanova@cm-s in t ra .p t ; Fernando M a n u e l Rodrigues Ferreira < fe r fe r re@eda .p t> ; 

j oana .s imoes@edp.p t ; j oaqu imcor re ia . te ixe i ra@edp .p t ; lu isa lexandre .s i l va@galpenerg ia .com; 

vmachado@deco .p ro tes te .p t ; rep.erse@acra.p t ; ngomes@deco .p t ; Pedro .Fur tado@rengasodu tos .p t ; 

r v ie i ra@eem.p t 

Assunto: Pareceres CT sobre Proposta A l teração Proced imen to 9 e alínea b) nS7 Diret iva n? 20 /2013 

Caros Conselheiros, 

Seguem e m anexo as úl t imas versões de textos de: 

- Parecer sobre "Proposta de Al teração do Procedimento n.° 9 do Manual de Procedimentos da Qual idade 
de Serviço do Setor Elétr ico"; 

- Parecer sobre "Proposta de Al teração da Alínea B) do N.o 7 da Diret iva n.° 20 /2013 , de 22 de 
Novembro" . 

Relembro que a assinatura dos Pareceres f icou agendada para o dia 20 de março até às 13h (vo to 
eletrónico) e 14h30 (presenc ia lmente) . 

Cumpr imentos . 
Vice-Presidente do CT 



Data: 26/03/2617 [ 1 6 : 3 6 : 3 4 ] 
De: Luis A lexandre F e r r e i r a S i l v a < lu i sa lexand re . s i l va@ga lp . com>. 
Para: Manuela Moniz <manue la .n .mon iz@por tuga lma i l .p t> , "(DGC) P a t r i c i a C a r o l i n o " 
< P a t r i c i a . C a r o l i n o ^ d g . c o n s u m i d o r . p t > " 
Assunto: Votação do Parecer CT sobre Proposta A l t e r a ç ã o Procedimento 9 e a l í n e a b) n^? 
D i r e t i v a n? 29/2913 

Exma Sr^. Pres idente do Conselho Tar i fár io 

Eng^ Manue la Mon iz 

e 

Exma. Sr.^ V ice-pres idente , 

Dr.^ Patrícia Carol ino 

Eu, Luís A lexandre Ferreira Silva, rep resen tan te dos comerc ia l i zadores de e lec t r ic idade e m reg ime l ivre, 

venho por este me io comun ica r que v o t o f avo rave lmen te na g loba l idade os Pareceres do CT sobre: 

"Proposta de a l teração do P roced imen to 9 do M a n u a l de P roced imen tos da Qual idade de Serviço do 

Setor E lé t r ico" 

e 

"Proposta de a l teração da alínea B) do 1 da Diret iva 2 0 / 2 0 1 3 , de 22 de N o v e m b r o " . 

Com os melhores cumprimentos, 

L u i s A l e x a n d r e F e r r e i r a S i l v a 

o c o n t e ú d o d e s t a m e n s a g e m de cor re io e ie t rón ico e s e u s a n e x o s é con f idenc ia l e de u s o r e s e r v a d o , 
S e n ã o é o d e s t i n a t á r i o , não a g u a r d e , n ã o a r e e n v i e a t e r c e i r o s , n e m faça q u a l q u e r u s o d a i n f o r m a ç ã o n e l a c o n t i d a . Por 
favor , a p a g u e - a e i n f o r m e d e i m e d i a t o o r e m e t e n t e . A I n t e r n e t n ã o g a r a n t e a c o n f i d e n c i a l i d a d e e a e n t r e g a c o r r e t a d e 
m e n s a g e n s d e c o r r e i o e ie t rón ico . A G a l p n ã o a c e i t a r e s p o n s a b i l i d a d e p o r d a n o s c a u s a d o s pe la receção i n c o r r e t a d e s t a 
m e n s a g e m . 
A p e s a r d e e s t a m e n s a g e m te r s ido v e r i f i c a d a pelo n o s s o s i s t e m a de a n t i v í r u s , n ã o p o d e m o s g a r a n t i r q u e não c o n t e n h a v í rus 
in formát icos e n ã o a c e i t a m o s q u a l q u e r r e s p o n s a b i l i d a d e por d a n o s c a u s a d o s por v í rus q u e p o s s a m e s t a r c o n t i d o s n e s t a 
m e n s a g e m , 
P a r a i n f o r m a ç õ e s s o b r e a G a l p v is i te o n o s s o w e b s i t e e m h t t p : / / w w w . g a l p . c o m . 

T h i s e - m a i l and re la ted a t t a c h m e n t s c o n t a i n conf ident ia l and legal ly pr iv i leged in fo rmat ion . 
If y o u a r e not the i n t e n d e d rec ip ien t y o u m u s t not k e e p it in y o u r r e c o r d s or f o r w a r d it to a n y third p a r t i e s , nor u s e the 
in format ion c o n t a i n e d in it. P l e a s e d e l e t e it a n d notify by re tu rn E m a i l . I n t e r n e t e m a i l d o e s not g u a r a n t e e the conf ident ia l i ty 
or the p r o p e r rece ip t of m e s s a g e s s e n t , G a l p d e c l i n e s a n y liability for d a m a g e s c a u s e d by i m p r o p e r r e c e i p t of th is m e s s a g e . 
O u r o w n virus" c h e c k i n g s y s t e m h a s s w e p t th is e - m a i l a n d its a t t a c h m e n t s . H o w e v e r , w e c a n n o t g u a r a n t e e tha t it is v i r u s -
f ree a n d c a n n o t t a k e respons ib i l i t y for a n y v i r u s w h i c h m a y be p r e s e n t . 
F o r fu r ther in format ion a b o u t G a l p p l e a s e vis i t o u r w e b s i t e at h t t p : / / w w w . g a l p , c o m , 



Data: 19/03/2017 [ 1 1 : 3 8 : 1 3 ] 
De: Doana Simões <Doana.Simoes(Siedp.pt> 
Para: Manuela Moniz <manuela .n .moniz@por tuga lmai l .p t> 
Cc: "(DGC) P a t r i c i a C a r o l i n o " <pa t r i c i a . ca ro l i no (S ldg .consumido r .p t> 
Assunto: Re: Pareceres CT sobre Proposta A l t e r a ç ã o Procedimento 9 e a l í n e a b) n^? D i r e t i v a 
20/2013 

Obrigada 

Maria Joana Marques Mano Pinto Simões 

Diretora 

Direcção de Regulação e Concorrência 

EDP SA 

Av 24 de Julho, 12 torre poente 2° piso 

LISBOA 

From: Manue la Mon iz <manue la .n .mon i z@por tuga lma i l . p t> 

Sent: Sunday, M a r c h 19, 2017 10:04:59 A M 

To: Joana Simões 

Cc: (DGC) Patricia Caro l ino 

Subject: Re: Pareceres CT sobre Proposta A l te ração P roced imen to 9 e alínea b) n^? Diret iva n - 20 /2013 

Conf i rmo recepção. 

MM 

Citando Joana Simões <Joana.SimoesíQ)edp.pt>: 

Boa tarde, 

Na qual idade de representante do comercial izador de último recurso de eletr icidade que, nestas 

funções, atua em todo o território do cont inente, voto favoravelmente os dois pareceres, o do 

Procedimento 9 e o da Proposta de Al teração da Al ínea B) do N,° 7 da Diretiva n° 20/2013, de 22 

de Novembro. 

Agradeço a confirmação da receção deste mail. 

Com os meus cumprimentos 

J o a n a S imões 



o ? 

Data: 18/93/2017 [ 1 7 : 2 3 : 3 4 ] 
De: Car los Henggeler <ch@deec.uc.pt> 
Para: p a t r í c i a c a r o l i n o < P a t r i c i a . C a r o l i n o @ d g . c o n s u m i d o r . p t > , manuela n moniz 
<manuela .n .moniz@por tuga lmai l .p t> 
Assunto : Re: Pareceres CT sobre Proposta A l t e r a ç ã o Procedimento 9 e a l í n e a b) n^7 D i r e t i v a 
20/2013 

Boa tarde 

Na q u a l i d a d e de rep resen tan te n o CT das en t i dades concess ionár ias de d i s t r i bu i ção de e lec t r i c idade 

e m BT (CEVE), v o t o f a v o r a v e l m e n t e os do is pareceres, o d o P r o c e d i m e n t o 9 e o da Propos ta de 

A l te ração da Al ínea b) d o n.° 7 da Di ret iva n.° 2 0 / 2 0 1 3 . 

Cumprimentos 
Carlos Henggeler Antunes 

From: "patrícia carolino" <Patricta.Carolino@dg.consumidor.pt> 
To: "manuela n moniz" <manuela.n.moniz@portugalmail.pt>, acavalheiro@megasa.pt, 
"armando varela" <armando.varela@cm-souseÍ.pt>, "chagascarlosalberto" 
<chagascartosalberto(ggmail.com>, "Carlos Henggeler" <ch(gdeec.uc.pt>, "carlos silva" 
<carlos.silva@aimmap.pt>, "cgouveia" <cgouveia@deco.pt>, "eduardo quintanova" 
<eduardo.quintanova@cm-sintra.pt>, "ferferre" <ferferre(geda.pt>, "Joana Simoes" 
<joana.simoes(gedp.pt>, "Joaquim Correia Teixeira" <joaquimcorreia.teixeira@edp.pt>, 
"luisalexandre silva" <luisalexandre.silva@galpenergia.com>, "vmachado" 
<vmachado@deco.proteste.pt>, "rep erse" <rep.erse@acra.pt>, "ngomes" 
<ngomes@deco.pt>, "Pedro Furtado" <Pedro.Furtado@rengasodutos.pt>, "rvieira" 
<rvieira(geem.pt> 
Sent: Friday. March 17, 2017 5:57:12 PM 
Subject: Pareceres CT sobre Proposta Alteração Procedimento 9 e alínea b) n°7 
Diretiva n° 20/2013 

Caros Conselheiros, 

Seguem em anexo as úl t imas versões de textos de: 

- Parecer sobre "Proposta de Al teração do Procedimento n.o 9 do Manual de Procedimentos da Qual idade 
de Serviço do Setor Elétr ico"; 

- Parecer sobre " P r o p o s b de Alteração da Alínea B) do N.o 7 da Diret iva n.o 20 /2013 , de 22 de 
Novembro" . 

Relembro que a assinatura dos Pareceres f icou agendada para o dia 20 de março a té às 13h (vo to 
eletrónico) e 14h30 (presenc ia lmente) . 

Cumpr imentos . 
Vice-Presidente do CT 



Data: 1 7 / 8 3 / 2 0 1 7 [ 2 2 : 1 7 : 2 5 ] 
De: Joaquim C o r r e i a T e i x e i r a <3oaquimCorre ia .Te ixe i ra@edp.p t> 
Para: Manuela Moniz <manuela.n.nnoniz@portugalmai l .p t>, p a t r i c i a . c a r o l i n o @ d g . c o n s u m i d o r . p t 
Assunto: Pareceres Procedimento 9 e A l t e r a ç ã o da a l í n e a b 

Boa n o i t e 

Na q u a l i d a d e de r e p r e s e n t a n t e da E n t i d a d e C o n c e s s i o n á r i a das Redes de D i s t r i b u i ç ã o de AT e 
MTj a EDP D i s t r i b u i ç ã o , v o t o f a v o r a v e l m e n t e os d o i s p a r e c e r e s , o do P r o c e d i m e n t o 9 e o da 
P r o p o s t a de A l t e r a ç ã o da A l í n e a B) do N.e 7 da D i r e t i v a n . ^ 2 0 / 2 0 1 3 , de. 22 de Novembro. 

Com os me lho res c u m p r i m e n t o s . 

Env iado do meu iPad 

Es ta mensagem e os f i c h e i r o s anexos podem c o n t e r i n f o r m a ç ã o c o n f i d e n c i a l ou r e s e r v a d a . Se, 
po r engano , r e c e b e r e s t a mensagem, s o l i c i t a - s e que i n f o r m e de i m e d i a t o o r e m e t e n t e e que 
e l i m i n e a mensagem e f i c h e i r o s anexos sem os r e p r o d u z i r . 

T h i s message and any f i l e s h e r e w i t h a t t a c h e d may c o n t a i n c o n f i d e n t i a l o r p r i v i l e g e d 
i n f o r m a t i o n . I f you r e c e i v e t h i s message i n e r r o r , p l e a s e n o t i f y us i m m e d i a t e l y and d e l e t e 
t h i s message and any f i l e s a t t a c h e d w i t h o u t c o p y i n g them i n any way. 

Es te mensa je , a s i como l o s a r c h i v e s a n e x o s , pueden c o n t e n e r i n f o r m a c i o n r e s e r v a d a o 
c o n f i d e n c i a l . S i Us ted r e c i b e e s t e mensa je por e r r o r , l e rogamos que i n f o r m e de i n m e d i a t o 
a l r e m i t e n t e y e l i m i n e e l mensa je y l o s f i c h e r o s a n e x o s , s i n r e p r o d u c i r l o s en modo a l g u n o . 



D E C O - A s s o c i a ç ã o P o r t u g u e s a para a D e f e s a d o C o n s u m i d o r 

O presente parecer do Conselho Tarifário - secção do setor elétrico. incide sobre o documento 
contendo uma " Proposta de alteração da alínea b) do n.° 7 da diretiva n." 20/2013, de 22 de 
novembro", através do qual, a ERSE vem propor uma alteração dos limites da Energia Não 
Distribuída (END) para a classificação de interrupções como "Incidentes de Grande Impacto" 
(IGI) na Região Autónoma dos Açores (RAA). 

A DECO considera que o parecer elaborado, e submetido a votação dos membros do Conself io 
Tarifário, não transcreve de forma completa o seu entendimento nesta matéria, nem garante a 
sequencia esperada das recomendações expressas pelo que manifesta um voto de 
"abstenção" e apresenta, nesta declaração de voto, a sua posição na legitima defesa dos 
interesses dos consumidores da RAA. 

A D E C O não se opõe à revisão dos l imiares e m vigor, em si mesmo, mas considera que a 
proposta da ERSE não apresenta a necessária robustez analítica com base no conhecimento 
adquirido. Nesse sentido, a DECO teme que uma redução administrativa do número de IGI 
acabe por esvaziar metr icamente os problemas de fundo, reais, e não potencie o conhecimento 
necessário para melhoria da qualidade de serviço prestada aos consumidores da RAA. 

Assim, e antes de avançar com a aprovação de novos limiares que no final irá reduzir a 
informação sobre os sistemas elétricos da RAA, a ERSE deve produzir uma análise do 
conjunto das mais de 5 dezenas de relatórios entretanto recebidos, e fundamente, de forma 
inequívoca: 

• estar na posse dos elementos necessários para um correto conhecimento dos 
principais problemas que existem no fornecimento de energia elétrica nas diferentes 
ilhas do arquipélago. 

• que a redução do volume de informação, por via da alteração dos limiares, não 
obstaculize a progressão no conhecimento dos pontos a melhorar no sistema elétrico 
do arquipélago. 

Neste sentido, e pelos motivos expressos anteriormente, a DECO não pode concordar com a 
aprovação da proposta de alteração dos limites de END para a classif icação de interrupções 
como IGI, considerando que é necessária uma análise mais robusta. 

Por f im, a DECO concorda com o Conselho Tarifário sobre a inexistência atual de qualquer 
correlação entre os indicadores gerais ou individuais de qual idade de serviço, seus respetivos 
padrões e os relatórios de IGI, mas acrescenta que tal principio deve absolutamente manter-se, 
pelo menos durante alguns anos, precisamente para garantir a monitorização dos impactos 
desta revisão dos limiares de classificação dos IGI. 

ERSE - Conselho Tarifário, 20 de março de 2017 

Nuno Gomes 

Representante dos Consumidores d:i Kegiilo Aníónoniii da Miuleira no Conselho 

1 iuifjirio (li) KRSE/Sceçfio Elctricn 



Voto do representante da entidade concessionária da Rede Nacional de Transporte 
ao parecer do Conselho Tarifário sobre 

"Proposta de Aiteração da Alínea B ) do N.B 7 da Diretiva n.B 2 0 / 2 0 1 3 , 
de 2 2 de Novembro" 

A REN-Rede Eléctrica Nacionai, S.A., concessionária da Rede Nacional de Transporte, declara 
votar favoravelmente o parecer sobre a "Proposta de Alteração da Alínea B) do U° 7 da Diretiva 
n o 20/2013, de 22 de Novembro". 

Lisboa, 20 de março de 2017 

Pedro Manuel Amorim de la Puente Furtado 

Representante da REN-Rede Eléctrica Nacional, S.A., concessionária da Rede Nacional de 
Transporte (RNT) 



Eloctricldndo 
dti Madeira 

D e c l a r a ç ã o de voto do r ep resen tan te das e m p r e s a s do s i s t e m a e lé t r i co da R e g i ã o 
A u t ó n o m a da M a d e i r a , ao Pa rece r do C o n s e l h o Tar i fá r io da E R S E re la t ivo à 

" P r o p o s t a de A l t e r a ç ã o da A l ínea B) do N ° 7 da Di re t iva n.° 2 0 / 2 0 1 3 , de 22 de 
N o v e m b r o " 

Ò r e p r e s e n t a n t e d a s e m p r e s a s do s i s t e m a e lé t r ico da R e g i ã o A u t ó n o m a da M a d e i r a , vo ta 

f a v o r a v e l m e n t e , na g l oba l i dade , o Pa rece r do C o n s e l h o Tar i fá r io re la t i vo à " P r o p o s t a de 

A l t e r a ç ã o da A l i n e a B) do N,° 7 da Di re t iva n ° 2 0 / 2 0 1 3 . de 22 de N o v e m b r o " . 

F u n c h a l , 2 0 de m a r ç o de 2 0 1 7 

7 

Rui M i g u e l A v e i r o V ie i ra 

(Representante das empresas do sislema elétrico da Região Autónoma da Madeira.) 
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DECLARAÇÃO DE VOTO 
DECO - Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor 

O presente parecer do Conselho Tarifário - secção do selor elétrico. incide sobre o documento 
contendo uma " Proposta de alteração da alínea b) do n.° 7 da diretiva n.° 20/2013, de 22 de 
novembro", através do qual, a ERSE vem propor uma alteração dos limites da Energia Não 
Distribuída (END) para a classif icação de interrupções como "Incidentes de Grande Impacto" 
(IGI) na Região Autónoma dos Açores (RAA), 

A DECO considera que o parecer elaborado, e submetido a votação dos membros do Conselho 
Tarifário, não transcreve de forma completa o seu entendimento nesta matéria, nem garante a 
sequencia esperada das recomendações expressas pelo que manifesta um voto de 
"abstenção" e apresenta, nesta declaração de voto. a sua posição na legitima defesa dos 
interesses dos consumidores da RAA. 

A DECO não se opõe à revisão dos limiares em vigor, em si mesmo, mas considera que a 
proposta da ERSE não apresenta a necessária robustez analítica com base no conhecimento 
adquirido. Nesse sentido, a DECO teme que uma redução administrativa do número de IGI 
acabe por esvaziar metr icamente os problemas de fundo, reais, e não potencie o conhecimento 
necessário para melhoria da qualidade de serviço prestada aos consumidores da RAA. 

Assim, e antes de avançar com a aprovação de novos l imiares que no final irá reduzir a 
informação sobre os sistemas elétricos da .RAA, a ERSE deve produzir uma análise do 
conjunto das mais dê 5 dezenas de relatórios entretanto recebidos, e fundamente, de forma 
inequívoca: 

• estar na posse dos elementos necessários para um correto conhecimento dos 
principais problemas que existem no fornecimento de energia elétrica nas diferentes 
ilhas do arquipélago. 

• que a redução do volume de informação, por via da alteração dos l imiares, não 
obstacul ize a progressão no conhecimento dos pontos a melhorar no sistema elétrico 
do arquipélago. 

Neste sentido, e pelos motivos expressos anteriormente, a DECO não pode concordar com a 
aprovação da proposta de alteração dos limites de END para a classif icação de interrupções 
como IGI, considerando que é necessária uma análise mais robusta. 

Por f im, a DECO concorda com o Conselho Tarifário sobre a inexistência atua! de qualquer 
correlação entre os indicadores gerais ou individuais de qual idade de serviço, seus respetivos 
padrões e os relatórios de IGI, mas acrescenta que la i principio deve absolutamente manter-se. 
pelo menos durante alguns anos, precisamente para garantir a monitorização dos impactos 
desta revisão dos l imiares de classif icação dos IGI. 

ERSE - Conselho Tarifário, 20 de março de 2017 

Vitor Manuel Figueiredo Machado 

Representante da D E C O no Conselho Tarifário da ERSE/Sccçào Elétrica 



ERSE -;̂SS?̂ : 
— .• ' - í j ' ^ c « 
ENTIDADE REGULADORA • ''i o ^'0--i O n 
DOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS ' '^0/-, 

CONSELHO TARIFÁRIO 

Parecer sobre 

"PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO PROCEDIMENTO N.S 9 DO MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA 
QUALIDADE DE SERVIÇO DO SETOR ELÉTRICO " 

A Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE) foi criada pelo Decreto-LeI n.9 97/2002, de 12 
de abri l , que dispôs sobre a organização e func ionamento do Conselho Tarifário^ (CT), na redação dada 
pelo Decreto-Lei N.e 84/2013, de 25 de junho "{...} órgão consultivo especifico para as funções da ERSE 
relativas a tarifas e preços." ^ 

Ao Conselho Tarifário compete, através das suas secções especializadas - setor elétr ico e gás natural 
emi t i r parecer sobre a aprovação e revisão dos regulamentos tar i fár ios, bem como sobre a fixação de 
tarifas e preços, parecer este que é aprovado por maioria e não tem carácter vinculat ivo. 

O Conselho de Administração da ERSE enviou ao Conselho Tarifário o documento contendo a " 
Proposta de alteração do procedimento n.^Sdo manual de procedimentos da qualidade de serviço do 
setor elétrico" ^cabendo ao CT emit i r parecer no prazo de 30 dias. 

No período em que decorre a elaboração do parecer foi realizada uma apresentação ao CT sobre a 

Proposta em análise. 

Posto o que, a Secção do Sector Elétrico do Conselho Tarifário emi te o seguinte parecer: 

1. O CT regista que a fundamentação da ERSE para alteração do Procedimento 9 do Regulamento da 
Qualidade de Serviço do Setor Elétrico objetiva a simplif icação do processo de avaliação da qualidade 
técnica de serviço. 

2. O CT concorda em que o Procedimento 9 hoje em vigor não estabelece diferenciação entre as 

necessidades técnicas dos diversos clientes ligados às redes de distr ibuição. 

3. Nesse sentido, os pressupostos de verificação das características da tensão de fornec imento nos 
termos do disposto na Norma EN 50160 são hoje idênticos qualquer que seja o nível da tensão de 
entrega ao cl iente - BT, MT, AT - e a sua util ização f inal - at ividade empresarial , industr ial ou de 
serviços, ou residencial. 

4 . 0 CT constata que é elevado o nível de exigência de determinadas atividades industriais e de serviços 
no que respeita a características da tensão de fornec imento : sobretensões e subtensões, distorção 
harmónica, f l icker, desequilíbrio de fases,... 

5. Contudo, observando as atividades típicas de uma util ização do t ipo domést ico, o CT reconhece que 
as reclamações registadas no setor residencial repor tam, na sua quase tota l idade, a possível 
incumpr imento no domínio do valor eficaz da tensão de fornec imento . 

I DoravanLe abreviado por CT. 
^ Cf. artigo 4 5 0 dos Estatutos anexos ao Decrelo-Lei n." 97 /2002 , de 12 de Abril, 
1 Ref: E -Tecn icos /2016 /1023 /VM/ao .de 14/oulubro/2016 
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ERSE 
ENTIDADE REGULADORA 
DOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS 

CONSELHO TARIFÁRIO 

6. Assim, o CT concorda com a simplif icação proposta na alteração do procedimento 9, uma vez que 
esta alteração não coarta a possibil idade de um cliente l igado em BT solicitar a medição de todas as 
características da onda de tensão previstas na EN 50160 e possibilita ao ORD a atuação através de 
meios mais simples, mas igualmente rigorosos, de medição do valor eficaz da tensão de fornec imento. 

7. O CT também concorda que esta alteração permit i rá ao cl iente residencial receber resposta à 
reclamação técnica apresentada sem o risco de incorrer, por def iciente apreciação da envolvente, em 
custos relativos ao exame técnico mais completo 

CONCLUSÕES 

O Conselho Tarifário considera que a proposta apresentada pela ERSE respeita os objetivos preconizados. 

Em 20 de março de 2017, o parecer que antecede teve a seguinte votação: 
VOTAÇÃO 

ESPECIAUDADE 
VOTAÇÃO 

GLOBALIDADE 

Eng.t Antúnlo Cavilhe If o 
Repreieniinie de diiocla^des 
que tcfihim assacados 
consumldorei de elelricídsde 
em mídia teniSo (MT), afta 
tenilo [AT) e muito alta lenda 
1MAT1-[APIGCEE| 
ínt * Cirloi iUvt 
Hepteientanle de as>oda;9es 
que tenham assocadoi 
consumidores de e'etrlcldade 
em mídia lensSo (MT), alta 
lenilo (AI|e multo alta tenslo 
(MAT). (APIGCEt) 

Or. C*riMCha|i i 
Representante de asioclacfies 
dedeleu do coniumidor de 
caraler genídco 'UGC 

Dr.i Cvollni Gouveia 
H F P relent a mede asiociacões 
de deteia do consumidor de 
caraler genírICD -DECO 

•r . tduirdo Quinti Novt 
Hepieientanie de atsocla(3es 
de defesa do consumidor de 
carater genírico -UGC 

Sr, Mário Afoitlnho Heii 
Represenlaniedot 
coniumidoret da regUÓ 
autónoma doi A;orei - (ACRA) 

Or, Fernando Mtnuel 
Rodriguii F errei r i 
Representante d j i empreia! 
do ilstema elélrico da regISc 
doi Açorei-(EOA) 

A R I T E N C A O 

D(. Lull Alei and re Silva 
Representante de 
comercialiiadores de 
elelricidade em regime II' 
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ERSE 
ENHDAOE REGULADORA 
DOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS 

CONSELHO TARIFÁRIO 

Koui t E N T I D A D E nEi>Ris[NT«oi> 
En|.< Jain i SImdti 
Rrpiesentante do 
comerciiliiidot de último 
recurto de elelrícldide Que, 
nestas lunfSts, alue em iodo o 
líiniúrío do continenie • (EDP-
Seivi^o UnivetuI) 
Eng.*. Cirlot HenQtlcr 
Representante de entidades 
loncessionlriai de dlitri bulcão 
de etelricidade em baiia 
tensão (BT) - (CEVE) 

VOTAÇÃO 

ESPECIAUDADE 
VOTAÇÃO 

GLOBALIDADE 

UiltNCiO C O N T R A 

En|.t Joaquim Correia Telielra 
Repreienianle da entidade 
concessioniria da Rede 
Nacional de Disliltiuiflii de 
eletricidade |RNO) - (EDP-
DijIribuiçSo) 
Dr. Nuno Goinet 
Representante dos 
consumidores da regiJo 
autónoma da Madeira - ACM 
represenlafio auegurada pela 
- (DECO) 

Dri. Patrícia Carolino 
Representante da Direcçio-
Geral do Consumidor - (DCC) 

Dr, Armindo Varela 
Representante da Assocía;So 
Nacional de Municípios' (ANP) 

En|.> Pedro Furtado 
Represenlante da entidade 
conceslioniría da Rede 
Nacional de Tranjporte de 
Cleliicidade(RNT)-(nEN) 

Dr. Rid Mlguil de Aveiro Vieira 
Representante dai empreui 
do sistema e lit rico da regi! o 
Madeira - (EEM) 

Or. Vilor Machado 
Representante de assoclacBei 
de defesa do consumidor de 
caratei lenérico • (DECO) 

Cn|.t Manuela Monli 
Presidente do Con sei Ko Tariliri 
nos termos do Decreto-LeI n,< 
M/2011,de ZS de junho 

VOTAÇÃO 

GLOBALIDADE 

VOTAÇÃO 

ESPECIALIDADE 
VOTO DE QU»L1D«DI 
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ERSE 
ENTTDAOE REGULADORA 
DOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS 

CONSELHO TARIFÁRIO 

O parecer que antecede tem 

membros do conselho tarifar 

e declarações de voto. 

árío e integra ainda 

folhas, incluindo as destinadas à votação e assinatura dos 

'^?J> ] anexos, contendo sentidos de voto 

Pig. 4 



Ex. Ma Sr^. Presidente do Conselho Tarifário 

Eng^ Manuela Moniz 

Parecer sobre a 

Proposta de Alteração do Procedimento n.? 9 do Manual de Procedimentos da Qualidade de Serviço 
do Setor Elétrico 

VOTO 

Na qual idade de representante dos consumidores de MAT, AT e MT, venho pelo presente 

documen to , mani festar o v o t o favoráve l ao parecer do Conselho Tar i fá r io , secção elétr ica, 

relat ivo à Proposta de Alteração do Procedimento n.^ 9 do Manual de Procedimentos da Qualidade 

de Serviço do Setor Elétrico, 

Antón io Morei ra Cavalheiro 

Lisboa 20 de Março de 2015, 



Data: 17/83/2017 [ 1 9 : 5 1 : 0 0 ] 
De; Eduardo Jorge G l ó r i a Qu in ta Nova <eduardo. qu in tanova iQcm-s in t ra . pt> 
Para: Manuela Moniz <manue la .n .n ion iz@por tuga lma i l .p t> , P a t r i c i a . C a r o l i n o @ d g . c o n s u m i d o r . p t 
Cc: chagascar losa lber to iS ig ina i l . conij C é l i a Marques <celiamarques@ugc. pt> 
Assunto : Pareceres CT sobre Proposta A l t e r a ç ã o Procedimento 9 e a l í n e a b) D i r e t i v a n^ 
20/2013 

E x m a . S e n h o r a 

P r e s i d e n t e d o C T / E R S E 

E n g a . M A N U E L A M o n i z 

CARLOS Chagas e EDUARDO Quinta-Nova, representantes da UGC no Conselho Tarifário da Erse 

comunicam a V. Exa. que votam favoravelmente na generalidade e na especialidade os seguintes 

Pareceres: 

- Parecer sobre "Proposta de Alteração do Procedimento n.s 9 do Manual de Procedimentos da 

Qualidade de Serviço do Setor Elétrico"; 

- Parecer sobre "Proposta de Alteração da Alínea B) do N.5 7 da Diretiva n.5 20/2013, de 22 de 

Novembro". 

Com os melhores cumprimentos. 

CARLOS Chagas 

EDUARDO Quinta-Nova. 

Eduardo Quinta-Nova 
Vereador da Câmara Municipal de Sintra 

Largo Dr. Virgílio Horta 

27J4-501 SINTRA 

Telefone: +351 219 238 891 

Fax: +351 219 238 542 

eduardo.quintanova@cm-sintra.pt 

S t iN T K A 

D e : (DGC) Patricia Carol ino [mai l to :Patr ic ia .Caro l ino@dg.consumidor .pt ] 
E n v i a d a : sexta- fe i ra, 17 de março de 2017 17:57 
P a r a : manue la .n .moniz@por tuga lmai l .p t ; acavalhei ro@megasa.pt ; armando.varela@cm-sQUsel.pt ; 
chagascar losalber to@gmai l .com; ch@deec.uc.pt ; car los.s i lva@aimmap.pt ; cgouveia@deco.pt ; Eduardo 
Jorge Glória Quinta Nova; fe r fer re@eda.p t ; joana.s imoes@edp.p t ; joaqu imcorre ia . te ixe i ra@edp.p t ; 
lu isalexandre.s i lva@galpenergia.com; vmachado@deco.pro tes te .p t ; rep.erse@acra.pt ; ngomes@deco.p t ; 
Pedro.Fur tado@rengasodutos.pt ; rv ie i ra@eem.pt 
A s s u n t o : Pareceres CT sobre Proposta Alteração Procedimento 9 e alínea b) n ° 7 Diret iva n° 20 /2013 

Caros Conselheiros, 

Seguem e m anexo as úl t imas versões de textos de : 

- Parecer sobre "Proposta de Alteração do Procedimento n.o 9 do Manual de Procedimentos da Qual idade 
de Serviço do Setor Elétr ico"; 



D a t a : 2 6 / 0 3 / 2 0 1 7 [ 1 2 : 2 2 : 4 3 ] 
De : C a r o l i n a G o u v e i a < c g o u v e i a | S l i j e c o . p t > 
P a r a : " ' ( D G C ) P a t r i c i a C a r o l i n o ' " < P a t r i c i a . C a r o l i n o @ d g . c o n s u m i d o r . p t > , ' M a n u e l a M o n i z 
< m a n u e i a . n . m o n i z @ p o r t u g a l m a i l . p t > 
A s s u n t o : RE: P a r e c e r e s CT s o b r e P r o p o s t a A l t e r a ç ã o P r o c e d i m e n t o 9 

Exmas. Senhoras, 

Presidente e Vice-Pres idente do Conselho Tar i fár io 

Eng. Manue la Mon i z e Dra. Patricia Carol ino 

Carol ina M o u r a Gouveia na qua l idade de rep resen tan te da DECO neste Conselho Tar i fár io , v e m pelo 

presente comun ica r a V. Exa. que vo ta favo rave lmen te na g loba l idade o Parecer do CT propos ta de 

a l teração Proced imen to 9 do Manual de Procedimentos da Qual idade de Serviço do Setor Elétrico. 

Com os me lhores c u m p r i m e n t o s . 

A t e n t a m e n t e , 

Caro l ina G o u v e i a 
Jurista • Legal Adviser 
Departamento Juriíjico e Económico - Legal and Economic 

Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor - DECO 
Rua da Artilharia Um. 79 - -1° 
1269-160 L I S B O A 
Tel. --351 21 371 02 27 - Fax +351 21 371 02 99 

De: (DGC) Patricia Carol ino ( m a i l t o : P a t r i c i a . C a r o l i n o @ d g . c o n s u m i d o r . p t ] 

Enviada: sexta- fe i ra, 17 de março de 2017 17:57 

Para: m a n u e l a . n . m o n i z @ p D r t u g a l m a i l . p t ; a c a v a l h e i r o @ m e g a s a . p t ; a rmando .va re la@cm-souse l .p t ; 

c h a g a s c a r l D s a l b e r t o @ g m a i l . c o m ; ch@deec .uc .p t ; c a r l o s . s i l v a @ a i m m a p . p t ; c g o u v e i a @ d e c o . p t ; 

e d u a r d o . q u i n t a n o v a @ c m - s i n t r a . p t ; f e r f e r re@eda .p t ; j oana .s imoes@edp .p t ; 

j o a q u i m c o r r e i a . t e i x e i r a @ e d p . p t ; l u i s a l e x a n d r e . s i l v a @ g a l p e n e r g i a . c o m ; vmachado@deco .p ro tes te .p t ; 

rep .erse@acra.p t ; n g o m e s @ d e c D . p t ; Pedro .Fur tado@rengasodu tos .p t ; r v i e i ra@eem.p t 

Assunto: Pareceres CT sobre Proposta A l te ração Proced imen to 9 e alínea b) n97 Di re l iva n^ 20 /2013 

Caros Conselheiros, 

Seguem e m anexo as últ imas versões de textos de: , 

- Parecer sobre "Proposta de Al teração do Procedimento n.o 9 do Manual de Procedimentos da Qual idade 
de Serviço do Setor Elétr ico"; 

- Parecer sobre "Proposta de Al teração da Alínea B) do N.o 7 da Diret iva n.o 20 /2013 , de 22 de 
Novembro" . 

Relembro que a assinatura dos Pareceres f icou agendada para o dia 20 de março até às 13h (voto 
eletrónico) e 14h30 (presenc ia lmente) . 

Cumpr imentos . 
Vice-Presidente do CT 



Li 

D a t a : 2 0 / 0 3 / 2 6 1 7 [ 1 0 : 3 4 : 1 4 ] 
D e : M á r i o R e i s < s e c r e t a r i a d o g e r a l @ a c r a . p t > 
P a r a : M a n u e l a M o n i z < m a n u e l a . n . m o n i z ^ p o r t u g a l m a i l . p t > 
Cc : " (DGC) P a t r i c i a C a r o l i n o " < p a t r i c i a . c a r o l i n o ( S ) d g . c o n s u m i d o r . p t > 
A s s u n t o : P a r e c e r do CT s o b r e P r o p o s t a A l t e r a ç ã o do P r o c e d i m e n t o 9 e a l í n e a b ) n?? D i r e t i v a 
2 0 / 2 0 1 3 . 

Exm.^ Senhora Manuela Moniz, 
Presidente do Conselho Tarifário da l-RSfí (Sector l:léctrico) 

Em comformidade com o deliberado, incluso tenho a honra de remeter o meu voto bem como a respectiva declaração que 
se anexa. 
Sem outro assunto, subscrevo-mc Atenciosamente 

Com os nossos melhores cumprimentos 
O Secretário Geral da ACRA 
Mário Agostinho Reis 

PS - í:m anexo o indicado. 

lEsta mensagem contém infomiaçílo dc natureza confidencial e é exclusivamcnic dirigida ao(s) destinatário{s) indicado(s). 

Se. por engano, receber este e-mail agradecemos que não o copie nem o reenvie e que nos nolitlque do ocorrido através do 

e-mail de resposta. 

[Õl 



A C R A - ASSOCIAÇÃO DOS CONSUMIDORES DA REGIÃO AÇORES 

'A^-S-/'^''-- ' ' ••' " • P^^o^'Co'^ti ' '^ de Utilidade Pública- , • -
^ . ^ J ^ ^ ^ ^ j ; ^ ^ ^ " - ' • • (Despacho N".! 950-2013; publicado na II Sérje. dq Jornal Oficial z i ó de:2013-11-07) 

NIF: 512025657 

Assumo: Paiecer do CT sobre Proposta Atter;^çSo rio Procedimento 9 e alínea b) n''7 D i r e w ? 20/2013, 

D E C L A R A Ç Ã O DF. \ OTO 

V o t o f a v o r a v e l m e n t e o p a r e c e r d o C T s o b r e P r o p o s t a A l t e r a ç ã o d o P i o c e d i i n e r i t o 
9 e a l í n e a b ) n ° 7 D i r e t i v a 2 0 / 2 0 1 3 . 

N â o o b s t a n t e , r e l a t i v a m e n t e a e s t e ú l t i m o , p e r m i i o - m e t e c e r a s e g u i n t e o r d e n i d e 
c o n s i d e r a ç õ e s ; 

. 1 , O a r g u m e n t o d o s "relatórios; a mais" q u e é u t i l i z a d o p e i a E D A e a c o l h i d o c o m o , 
b o m p e l a E R S E . n ã o p o d e c o n s i d e r a r - s e p r o p r i a m e n t e * j m a r g u m e n t o : 

2. N u n c a v i m o s " e x p l i c i t a d o s d e f o r m a c l a r a q u a i s o s c r i t é r i o s q u e e m 2 0 1 3 s e r v i r a m 
p a r a d a r COITIO b u a .a f i x a ç ã o d o v a l o r d e 5 KVVh c o m o c o n f i y u r a í i v o d e I G I : a 
i g n o r â n c i a d e s t e s c r i t é r i o s d i f i c u l t a a p e r c e p ç ã o d a v a l i d a d e d o n o v e v a l o r ' 
p r o p o s t o 10 K W h , 

3. E m t e r m o s p r á t i c o s , a c o n s e q u ê n c i a s e r á q u e o s r e l a t ó r i o s d e I G l q i f e 
o b r i g a t o r i a m e n t e s ã o r e p o r t a d o s a E R S E . p a s s a r e m a a c o n t e c e r a p e n a s q u a n d o 
a i n t e r r u p ç ã o d e e n e r g i a e m S ã o M i g u e l e T e r c e i r a f o r e m , g r o s s o m o d o . d e 2 0 
m i n u t o s ( c o n t r a o s l O m d a p r á t i c a a n t e r i o r ) , 

4 . A p e s a r d e r e c o n h e c e r q u e . e s t á g a r a n t i d a p o r o u t r o s p r o c e a i m e n t o s a 

c o n s i d e r a ç ã o d e t o d o s e s t e s e v e n t o s d e q u e b r a d e f o r n e c i n i e n i o p a r a a a í e r : c â o 

d a q u a l i d a d e d e s e r v i ç o , a f i g u r a - s e - n o s l e g í t i m o c o n c ; u i r ' q u e s e e s i á a q u i a 

a l a r g a r a m a l h a d o s IGJ s e m n e n h u m m o t i v o p o n d e r o s o q u e o j u s t i f i q u e 

P o n t a D e l g a d a 2 0 d e Í M a r ç o d e 2 0 1 7 

M á t ^ ^ g e s J Í n h o Reis.'-* 

K u a Ur, td . in rdo A h . c i n ' 7 , O T I U M J ? : A I I Í - M d o H n . H M i u . • -Ici-'l 2 0 5 : I 75SSF • K - i « a i I . .0i:)2:i,,:,J..dr;Tni'r:;.Í..tK-r..ÍNmo - . - i 
D u q i i í r V A v i l n c M o l H , . , ; . . ' W f i O - t a i H...i:i • lo l . ' h iN- 7 . v . r . w : i S f - m a i l : ^eo(v-!ni-i:id.;Í;,lH>?í^,7:K-M n7" ' " 



D a t a : 2 0 / 0 3 / 2 6 1 7 [ 1 0 : 3 9 : 1 9 ] 
D e : F e r n a n d o M a n u e l R o d r i g u e s F e r r e i r a < f e r f e r r e @ e d a . p t > 
P a r a : m a n u e l a . n . m o n i z @ p o r t u g a l m a i l . p t , " ' ( D G C ) P a t r i c i a C a r o l i n o ' " 
< P a t r i c i a . C a r o l i n o @ d g . c o n s u m i d o r . p t > 
A s s u n t o : FW: P a r e c e r e s CT s o b r e P r o p o s t a A l t e r a ç ã o P r o c e d i m e n t o 9 e a l í n e a b ) n^? D i r e t i v a n ' 
2 0 / 2 0 1 3 

Exma, Presidente do Conselho Tar i fá r io , 

Exma. Vice-Presidente do Conselho Tar i fár io , 

Fernando M a n u e l Rodrigues Ferreira, rep resen tan te das empresas do s is tema e lé t r i co da Região 

A u t ó n o m a dos Açores, no Conselho Tar i fár io da ERSE, v ê m pelo p resente comun i ca r a V. Exa. que vota 

f avo rave lmen te , na g loba l idade, o Parecer do CT, sobre a "PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO N.9 9 DO MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA QUALIDADE DE SERVIÇO DO SETOR 
ELÉCTRICO". 

Com os me lhores c u m p r i m e n t o s , 

Fe rnandoFer re i ra 

De: (DGC) Patricia Carol ino [ma i l to :Pa t r i c ia .Caro l ino@dg.consumidor .p t ] 

Enviada: 17 de março de 2017 16:57 

Para: manue la .n .mon i z@por tuga lma i l . p t ; acava lhe i ro@megasa.p t ; a rmando .va re la@cm-souse l .p t ; • 

chaga5car losa lber to@gmai l . com; ch@deec.uc .p t ; car los .s i l va@aimmap.p t ; cgouve ia@deco .p t ; 

edua rdo .qu in tanova@cm-s in t r a .p t ; Fernando M a n u e l Rodr igues Ferrei ra < fe r f e r re@eda ,p t> ; 

j oana ,s imoes@edp.p t ; j oaqu imcor re ia . te i xe i ra@edp .p t ; lu isa lexandre .s i l va@galpenerg ia .com; 

vmachado@deco .p ro tes te .p t ; rep .ersé@acra.p t ; ngomes@deco .p t ; Pedro .Fur tado@rengasodu tos .p t ; 

r v ie i ra@eem.p t 

Assunto: Pareceres CT sobre Proposta A l te ração Proced imen to 9 e alínea b) n^7 Diret iva 20 /2013 

Caros Conselheiros, 

Seguem em anexo as últimas versões de textos de; 

- Parecer sobre "Proposta de Al teração do Procedimento n.o 9 do Manual de Procedimentos da Qual idade 
de Serviço do Setor Elétr ico"; 

- Parecer sobre "Proposta de Al teração da Alínea B) do HP 7 da Diret iva n.o 20 /2013 , de 22 de 
Novembro" . 

Relembro que a assinatura dos Pareceres f icou agendada para o dia 20 de março até às 13h (voto 
eletróníco) e 14h30 (presenc ia lmente) . 

Cumpr imentos . 
Vice-Presidente do CT 



D a t a : 2 0 / 0 3 / 2 0 1 7 [ 1 0 : 3 6 : 3 4 ] 
D e : L u i s A l e x a n d r e F e r r e i r a S i l v a < l u i s a l e x a n d r e . s i l v a ( a l g a l p . com> 
P a r a : M a n u e l a M o n i z < n i a n u e l a . n . m o n i z @ p o r t u g a l m a i l . p t > , " (DGC) P a t r i c i a C a r o l i n o " 
< P a t r i c i a . Ca ro l i no |S )dg . c o n s u m i d o r . p t > • 
A s s u n t o : V o t a ç ã o do P a r e c e r CT s o b r e P r o p o s t a A l t e r a ç ã o P r o c e d i m e n t o 9 e a l í n e a b ) n^7 
D i r e t i v a n^ 2 0 / 2 0 1 3 

Exma Sr^, Presidente do Conselho Tar i fár io 

Eng- Manue la Mon iz 

e 

Exma. Sr.5 V ice-pres idente , 

Dr.^ Patrícia Carol ino 

Eu, Luís A lexandre Ferreira Silva, rep resen tan te dos comerc ia l izadores de e lec t r ic idade e m reg ime l ivre, 

venho por este me io comun ica r que v o t o f avo rave lmen te na g loba l idade os Pareceres do CT sobre: 

"Proposta de a l teração do P roced imen to Me 9 do M a n u a l de Proced imentos da Qual idade de Serviço do 

Setor .E lé t r ico" 

e 

"Proposta de a l teração da alínea B) do 7 da Diret iva 2 0 / 2 0 1 3 , de 22 de N o v e m b r o " . 

Com os nnelhores cumprimentos, 

L u i s A l e x a n d r e F e r r e i r a S i l v a 

o conteúdo desta mensagem de correio eletrónico e seus anexos é confidencial e de uso reservado. 
Se não é o destinatário, não a guarde, não a reenvie a terceiros, nem faça qualquer uso da informação nela contida. Por 
favor, apague-a e informe de imediato o remetente. A Internet não garante a confidencialidade e a entrega correta de 
mensagens de correio eletrónico. A Galp não aceita responsabilidade por danos causados pela receção incorreta desta 
mensagem. 
Apesar de esta mensagem ter sido verificada pelo nosso sistema de antivírus, não podemos garantir que não contenha vírus 
informáticos e não aceitamos qualquer responsabilidade por danos causados por virus que possam estar contidos nesta 
mensagem. 
Para informações sobre a Galp visite o nosso website em http://vvww.galp.com. 

This e-mail and related attachments contain confidential and legally privileged information. 
If you are not the intended recipient you must not keep it in your records or forward it to any third parties, nor use the 
information contained in it. Please delete it and notify by return Email. Internet email does not guarantee the confidentiality 
or the proper receipt of messages sent. Galp declines any liability for damages caused by improper receipt of this message. 
Our own virus checking system has swept this e-mail and its attachments. However, we cannot guarantee that it is virus-
free and cannot take responsibility for any virus which may be present. 
For further-information about Galp please visit our website at http://www.galp.com. 



D a t a : 1 9 / 0 3 / 2 0 1 7 [ 1 1 : 3 8 : 1 3 ] 

D e : J o a n a S imões < ] o a n a . S i n i o e s @ e d p . p t > 

P a r a : M a n u e l a M o n i z < m a n u e l a . n . m o n i z i S p p r t u g a l m a i l . p t > 

C c : " (DGC) P a t r i c i a C a r o l i n o " < p a t r i c i a . c a r o l i n o @ d g . c o n s u m i d o r . p t > 

A s s u n t o : Re: P a r e c e r e s CT s o b r e P r o p o s t a A l t e r a ç ã o P r o c e d i m e n t o 9 e a l í n e a b ) n^7 D i r e t i v a n^ 

2 0 / 2 0 1 3 ' 

Obrigada 

Maria Joana Marques Mano Pinto Simões 

Diretora 

Direcção de Regulação e Concorrência 

EDP SA 

Av 24 de Julho, 12 torre poente 2" piso 

LISBOA 

From: Manue la Mon i z <manue la .n .mon i z@por tuga lma i l . p t> 

Sent: Sunday, M a r c h 19, 2017 10:04:59 A M 

To: Joana Simões 

Cc: (DGC) Patricia Caro l ino 

Subject: Re: Pareceres CT sobre Proposta A l te ração P r o c e d i m e n t o 9 e alínea b ) n?? Di re t iva ns 2 0 / 2 0 1 3 

Conf i rmo recepção. 

MM • , 

Citando Joana Simões <Joana.Simoesíâ)edp.pt>: 

Boa tarde, 

Na qual idade de representante do comercial izador de último recurso de eletr icidade que, nestas 

funções, atua em todo o território do cont inente, voto favoravelmente os dois pareceres, o do 

Procedimento 9 e o da Proposta de Al teração da Alínea B) do N.° 7 da Diretiva n.° 20/2013. de 22 

de Novembro. 

Agradeço a confirmação da receçào deste mail. 

Com os meus cumprimentos 

J o a n a S imões 



D a t a : 1 8 / 8 3 / 2 0 1 7 [ 1 7 : 2 3 : 3 4 ] 
D e : C a r l o s H e n g g e l e r < c h @ d e e c . u c . p t > 
P a r a : p a t r í c i a c a r o l i n o < P a t r i c i a . C a r o l i n o | S ) d g . c o n s u m i d o r . p t > , m a n u e l a n m o n i z 

. < m a n u e l a , n . m o n i z ( 5 i p o r t u g a l m a i l . p t > 
A s s u n t o : Re: P a r e c e r e s CT s o b r e P r o p o s t a A l t e r a ç ã o P r o c e d i m e n t o 9 e a l í n e a b ) n^? D i r e t i v a 
2 0 / 2 0 1 3 

Boa tarde 

Na q u a l i d a d e de rep resen tan te n o CT das en t i dades concess ionár ias de d i s t r i bu i ção de e lec t r i c idade 

e m BT (CEVE), v o t o f a v o r a v e l m e n t e os do is pareceres, o d o P r o c e d i m e n t o 9 e o da Propos ta de 

A l te ração da Al ínea b) d o n.° 7 da Di ret iva n.° 2 0 / 2 0 1 3 . 

Cumprimentos 
Carlos Henggeler Antunes 

From: "patrícia carolino" <Patricia.Carolino(gdg.consumidor.pt> 
To: "manuela n moniz" <manuela.n.moniz(gportugalmail.pt>, acavalheiro(gmegasa.pt, 
"armando varela" <armando.vare!a(gcm-sousel.pt>, "chagascarlosalberto" 
<chagascarlosalberto(ggmail.com>, "Carlos Henggeler" <ch(gdeec.uc.pt>, "carlos silva" 
<carlos.silva@aimmap.pt>, "cgouveia" <cgouveia(gdeco.pt>, "eduardo quintanova" 
<eduardo.quintanova(gcm-sintra.pt>, "ferferre" <ferferre(geda.pt>, "Joana Simoes" 
<joana.simoes(@edp.pt>, "Joaquim Correia Teixeira" <joaquimcorreia.teixeira(gedp.pt>, 
"luisalexandre silva" <luisalexandre.silva(ggalpenergia.com>, "vmachado" 
<vmachado(gdeco.proteste.pt>, "rep erse" <rep.erse(@acra.pt>, "ngomes" 
<ngomes(gdeco.pt>, "Pedro Furtado" <Pedro.Furtado(grengasodutos.pt>, "rvieira" 
<rvieira@eem.pt> 
Sent: Friday, March 17, 2017 5:57:12 PM 
Subject: Pareceres CT sobre Proposta Alteração Procedimento 9 e alínea b) n°7 
Diretiva n° 20/2013 

Caros Conselheiros, 

Seguem em anexo as úl t imas versões de textos de: 

- Parecer sobre "Proposta de Alteração do Procedimento n.° 9 do Manual de Procedimentos da Qual idade 
de Serviço do Setor Elétr ico"; 

- Parecer sobre "Proposta de Alteração da Alínea B) do H.° 7 da Diret iva n.o 20 /2013 , de 22 de 
Novembro" . 

Relembro que a assinatura dos Pareceres f icou agendada para o dia 20 de março até às 13h (vo to 
eletróníco) e l '1h30 (presenc ia lmente) . 

Cumpr imentos . 
Vice-Presidente do CT 



D a t a : 1 7 / 6 3 / 2 0 1 7 [ 2 2 : 1 7 : 2 5 ] 
De : Doaquim C o r r e i a T e i x e i r a < 3 o a q u i m C o r r e i a . ' T e i x e i r a @ e d p . p t > 
P a r a : Manue la M o n i z < i n a n u e l a . n . m o n i z @ p o r t u g a l m a i l . p t > , p a t r í c i a , c a r o l i n o f f i l d g . c o n s u m i d o r , p t 
A s s u n t o : P a r e c e r e s P r o c e d i m e n t o 9 e A l t e r a ç ã o da a l í n e a b 

Boa n o i t e 

Na q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e da E n t i d a d e C o n c e s s i o n á r i a d a s R e d e s d e D i s t r i b u i ç ã o d e AT e 
MT, a EDP D i s t r i b u i ç ã o , v o t o f a v o r a v e l m e n t e o s d o i s p a r e c e r e s , o d o P r o c e d i m e n t o 9 e o da . 
P r o p o s t a de A l t e r a ç ã o da A l í n e a B ) d o N . 2 ? da D i r e t i v a n . ^ 2 0 / 2 0 1 3 , d e 22 d e N o v e m b r o . 

Com o s m e l h o r e s c u m p r i m e n t o s . 

E n v i a d o d o meu i P a d 

E s t a m e n s a g e m e o s f i c h e i r o s a n e x o s p o d e m c o n t e r i n f o r m a ç ã o c o n f i d e n c i a l o u r e s e r v a d a . S e , 
p o r e n g a n o , r e c e b e r e s t a m e n s a g e m , s o l i c i t a - s e q u e i n f o r m e de i m e d i a t o o r e m e t e n t e e q u e 
e l i m i n e a . m e n s a g e m e f i c h e i r o s a n e x o s , sem o s r e p r o d u z i r . 

T h i s m e s s a g e a n d a n y f i l e s h e r e w i t h a t t a c h e d may c o n t a i n c o n f i d e n t i a l o r p r i v i l e g e d 
i n f o r m a t i o n . I f y o u r e c e i v e t h i s m e s s a g e i n e r r o r , p l e a s e n o t i f y u s i m m e d i a t e l y a n d d e l e t e 
t h i s m e s s a g e a n d a n y f i l e s a t t a c h e d w i t h o u t c o p y i n g t h e m i n , a n y w a y . 

E s t e m e n s a j e , a s i como l o s a r c h i v e s . a n e x o s , p u e d e n c o n t e n e r i n f o r m a c i o n r e s e r v a d a o 
c o n f i d e n c i a l . S i U s t e d r e c i b e e s t e m e n s a j e p o r e r r o r , l e r o g a m o s q u e i n f o r m e de i n m e d i a t o 
a l r e m i t e n t e y e l i m i n e e l m e n s a j e y l o s f i c h e r o s a n e x o s , s i n r e p r o d u c i r l o s e n modo a l g u n ó . 



D a t a : 2 0 / 0 3 / 2 0 1 7 [ 1 2 : 4 0 : 5 9 ] 
De : Nuno Gomes <ngomes(S)deco.pt> 
P a r a : m a n u e l a . n . m o n i z @ p o r t u g a l m a i l . p t 
Cc : " ' ( D G C ) P a t r i c i a C a r o l i n o ' " < P a t r i c i a . C a r o l i n o @ d g . c o n s u m i d o r . p t > 
A s s u n t o : RE; P a r e c e r e s CT s o b r e P r o p o s t a A l t e r a ç ã o P r o c e d i m e n t o 9 e a l í n e a b ) n^? D i r e t i v a n^ 
2 0 / 2 0 1 3 

Sra. Presidente, 

Para os dois pareceres e m votação: 

• O rep resen tan te dos consumidores da Região A u t ó n o m a da Made i ra vota favoravelmente o 
Parecer sobre "Proposta de Alteração do Procedimento n.? 9 do Manual de Procedimentos da 
Qual idade de Serviço do Setor Elétrico". 

• O represen tan te dos consumidores da Região A u t ó n o m a da Made i ra abstém-se no Parecer 
sobre "Proposta de Alteração da Alínea B) do N.e 7 da Diretiva n.s 20 /2013 , de 22 de 
Novembro", e m c o n f o r m i d a d e c o m a declaração de vo to e m anexo. 

Cumpr imentos , ' 
Nuno G o m e s 
Economista - Economisí 
Departamento Jurídico Económico - Legal and Economic 

1 

Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor - DECO 
Rua da Ani lhar ia U m , 79 - 4 " 
1269-16D L ISBOA 
Tel. 21 371 02 44 - Fax 21 371 02 99 

Inipiiiiia e5[a itiensagein apeoas se 'or eíimamenie necessanc. PROTEJA O AMBIENTA' 

De: (DGC) Patricia Carol ino [ma i l to ;Pa t r i c ia .Caro l ino@dg.consumidor .p t ] 

Enviada; sexta- fe i ra, 17 de março de 2017 17:57 

Para: manue la .n .moniz (S)por tuga lmai l .p t ; acava lhe i ro@megasa.p t ; a rmando .va re la@cm-souse l .p t ; 

chagascar losa lber to@gmai l . com; ch@deec.uc .p t ; car los .s i l va@aimmap.p t ; cgouve ia@deco .p t ; 

edua rdo .qu in tanova@cm-s in t ra .p t ; f e r f e r re@eda .p t ; j oana .s imoes@edp .p t ; 

joaqu ihncor re ia . te ixe i ra@edp.p t ; lu isa lexandre.s i lva@galpenerg ia .com; vmachado@deco .p ro tes te .p t ; 

rep.erse@acra.p t ; ngomes@deco .p t ; Pedro .Fur tado@rengasodu tos .p t ; r v i e i ra@eem.p t 

Assunto: Pareceres CT sobre Proposta A l te ração Proced imen to 9 e alínea b) n57 Diret iva n^ 20 /2013 

Caros Conselheiros, 

Seguem em anexo as últ imas versões de textos de: 

- Parecer sobre "Proposta de Alteração do Procedimento n.o 9 do Manual de Procedimentos da Qual idade 
de Serviço do Setor Elétr ico"; 

- Parecer sobre "Proposta de Alteração da Alínea B) do N.o 7 da Diret iva n.o 20 /2013 , de 22 de 
Novembro" . 

Relembro que a assinatura dos Pareceres f icou agendada para o dia 20 de março até às 13h (vo to • 
e letrónico) e H h 3 0 (presenc ia lmente) . 

Cumpr imentos . 



H 

Voto do representante da entidade concessionária da Rede Nacional de Transporte 
ao parecer do Conselho Tarifário sobre 

"Proposta de Alteração do Procedimento n.a 9 do Manual de Procedimentos da Qualidade 
de Serviço do Setor Elétrico" 

A REN-Rede Eléctrica Nacional, S.A., concessionária da Rede Nacional de Transporte, declara 
votar favoravelmente o parecer sobre a "Proposta de Alteração do Procedimento n.o 9 do Manual 
de Procedimentos da Qualidade de Serviço do Setor Elétrico". 

Lisboa, 20 de março de 2017 

Pedro Manuel Amorim de la Puente Furtado 

Representante da REN-Rede Eléctrica Nacional, S.A., concessionária da Rede Nacional de 
Transporte (RNT) 



E l o c t r i c l d a d o 
TIQ M n d o i r a 

Declaração de vo to do representante das empresas do sistema elétrico da Região 
Autónoma da Madeira, ao Parecer do Conselho Tarifário da ERSE relativo á 
Proposta de Alteração do Procedimento n.'̂  9 do Manual de Procedimentos da 

Qualidade de Serviço do Setor Elétrico" 

O representante das empresas do sistema elétrico da Região Autónoma da Madeira, vota 

favoravelmente, na qlohalidadp, o Parecer do Conselho Tarifário relativo á "Proposta de 

Alteração do Procedimento n.'* 9 do Manual de Procedimentos da Qualidade de Serviço do 

Setor Elétrico". 

Funchal, 20 de março de 2017 

Rui Miguel Aveiro Vieira 

{Represenlanie das empresas do sistema elétrico da Região Autónoma da Madeira.) 
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Data: 19/93/2017 [20:44:23] 
De: Machado V i t o r <Vitor.Machado@deco.proteste.pt> • 
Para: "(DGC) P a t r i c i a C a r o l i n o " <Patricia.Carolino@dg.consumidor.pt>, "Manuela Moniz 
(manuela.n.moniz@portugalmail.pt)" <manuela.n.moni2@portugalmail.pt> -
Assunto: RE: Pareceres CT sobre Proposta Alteração Procedimento 9 e alínea b) ne? D i r e t i v a 
20/2013 

Exma Sra. Presidente do CT/eletricidade da ERSE, 
Exma Sra Vice-Presrdente, 

A DECO vota favoravelmente o Parecer sobre a "Proposta de Alteração do Procedimento n.o 9 do Manual 
de Procedimentos da Qualidade de Serviço do Setor Elétrico", tal como consta em anexo. 

Vitor Machado 
DECO 

From: (DGC) Patricia Carolino [mailto;Patricia.Carolino@dg.consumidor.pt] 
Sent: IT March 2017 17:57 
To: manuela.n.moniz@portugalmail.pt; acavalheiro@megasa.pt; armando.varela@cm-sousel.pt; 
chagascartosalberto@gmair.com; ch@deec.uc.pt; carlos.sitva@aimmap.pt; cgouveia@deco,pt; 
eduardo.quintanova@cm-sintra.pt; ferferre@eda.pt; joana.simoes@edp.pt; 
joaquimcorreia.teixeira@edp.pt; tuisalexandre.silva@galpenergia.com; Machado Vitor 
<Vitor.Machado@deco.proteste.pt>; rep.erse@acra.pt; ngomes@deco.pt; 
Pedro.Furtado@rengasodutos.pt; rvieira@eem.pt 
Subject: Pareceres CT sobre Proposta Alteração Procedimento 9 e alínea b) ns? Diretiva n? 20/2013 

Caros Conselheiros, 

Seguem em anexo as últimas versões de textos de: 

- Parecer sobre "Proposta de Alteração do Procedimento n.o 9 do Manual de Procedimentos da Qualidade 
de Serviço do Setor Elétrico"; 

- Parecer sobre "Proposta de Alteração da Alínea B) do N.o 7 da Diretiva n.o 20/2013, de 22 de 
Novembro". , ' 

Relembro que a assinatura dos Pareceres ficòu agendada para o dia 20 de março até às 13h (voto 
eletrónico) e 14h30 (presencialmente). 

Cumprimentos. 
Vice-Presidente do CT 




